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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 

 
CONTRATO Nº _____/2026, QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE DESTERRO DE ENTRE RIOS E _______, PARA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O VEÍCULO DA CÂMARA 

MUNICIPAL, CONFORME AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE DESTERRO DE ENTRE RIOS, ATENDENDO AS 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA, DE 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

SEGUINTES. 

 

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

1.1 DA CONTRATANTE 

1.1.1 Câmara Municipal de Desterro de Entre Rios, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ sob o Nº 08.032.530/0001-23, com sede na Rua José da Silva Lima Júnior, nº 56, 

Centro, Desterro de Entre Rios, CEP 35.494-000, neste ato representada por Rodisson Vaz de 

Resende, Presidente da Câmara Municipal de Desterro de Entre Rios, portadora da Carteira de 

Identidade …, inscrito no CPF .... 

1.2 DA CONTRATADA 

1.2.1 _____________________________________________________________________ 

1.3 DOS FUNDAMENTOS 

1.3.1 A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório nº 03/2026 – 

Processo de Dispensa Eletrônica nº 03/2026, e se regerá por suas cláusulas e pela Lei 

14.133/2021 e demais preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

 

CLAUSULA II - DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de combustíveis para o veículo da Câmara 

Municipal, conforme as necessidades da Câmara Municipal de Desterro de Entre Rios, atendendo 

as especificações do Termo de Referência. 

1.2 Fazem parte do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, o Termo de 

Referência/Edital e seus anexos, como também a proposta comercial da Contratada, os quais 

esta se obriga a observar integralmente, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA III - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 O horário de atendimento das demandas deverá obedecer à programação da 

CONTRATADA 

2.2 A CONTRATANTE abastecerá seu veículo de acordo com as suas necessidades, por 

meio dos vereadores, funcionários da Câmara ou da Prefeitura, mediante assinatura do condutor 

no cupom fiscal; 

2.3 O abastecimento do veículo será efetuado no posto de propriedade da CONTRATADA, 
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que deverá estar situado dentro dos limites do município de Desterro de Entre Rios. 

2.4 Não será permitido abastecimento em tambores, galões ou similares. 

 

CLÁUSULA IV - DO PRAZO, DO VALOR E DO PAGAMENTO 

4.1 DO PRAZO 

4.1.2 O prazo de duração do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura do contrato, podendo haver prorrogação contratual mediante fatos supervenientes e 

justificativa por escrito e a critério da Administração. 

4.1.3 A Contratante assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

serviços contratados. 

4.2 DO VALOR E REAJUSTE 

4.2.2 O valor total do presente contrato é de R$_______ (_______). Consideram-se incluídos 

no valor do contrato quaisquer gastos ou despesas com mão-de-obra, transporte, tributos, ônus 

previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou despesas incidentes desta 

contratação. 

4.2.3 A Câmara Municipal de Desterro de Entre Rios se reserva no direito de, periodicamente, 

fazer pesquisa de mercado para verificar se o preço do combustível cobrado pela CONTRATADA 

está sendo compatível com o preço praticado no mercado. 

4.2.4 O preço contratado será fixo podendo ser reajustado durante a vigência deste contrato, 

em observância ao limite máximo previsto para dispensa de licitação, conforme artigo 75, II, da 

Lei 14.133/2021. 

4.2.5 O índice de previsão legal para o reajuste será da ANP, conforme apresentação de notas 

fiscais, para reajustamento do preço objetivando restaurar o equilibrio econômico-finaceiro, por 

meio de termo aditivo. 

4.2.6 Correrão à conta da Contratada todos os encargos sociais e fiscais, taxas e emolumentos 

que recaírem sobre o contrato. 

4.3 DO PAGAMENTO 

4.3.2 O faturamento será efetuado mensalmente a cada período de 30 (trinta) dias, juntando-

se todas as requisições de abastecimento daquele mês. As notas fiscais com as requisições 

deverão ser apresentadas à Câmara Municipal, que conferirá, dará o aceite nas mesmas e 

enviará para o setor competente que providenciará o processo para pagamento. 

4.3.3 O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta bancária ou outro meio idôneo 

informado pelo contratado em sua proposta. A efetivação do PAGAMENTO se dará em até 10 

dias úteis do aceite da Nota Fiscal pelo setor responsável do acompanhamento dos serviços. 

 

CLÁUSULA V - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 A despesa resultante desta licitação ocorrerá por conta de recursos financeiros 

provenientes de recursos próprios da Câmara Municipal. Para tanto, serão utilizadas as seguintes 

dotações orçamentárias vigentes para o exercício de 2025: 

01.001.001.01.031.0101.2802.3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
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CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Sem prejuízo das disposições das cláusulas e anexos deste Contrato, e em cumprimento 

as suas obrigações contratuais, além das decorrentes de lei e de normas regulamentares, 

constituem obrigações especificas da CONTRATADA, o fornecimento de combustível, conforme 

as necessidades da Câmara Municipal de Desterro de Entre Rios, atendendo as especificações 

do Termo de Referência. 

6.2 Arcar com todo ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, 

previdenciária, fiscal e comercial, que se relacionem direta ou indiretamente com o objeto do 

contrato. 

6.3 Arcar com todos os encargos e tributos que direta ou indiretamente incidam sobre o 

contrato a ser celebrado, atendido o parágrafo quinto do artigo 121, da lei nº 14.133/21; 

6.4 Arcar com todas as despesas de seguros obrigatórios, seguro contra roubo, furto, danos 

materiais e pessoais, inclusive de terceiros e quaisquer outras que forem devidas e referentes 

aos serviços executados por seus empregados, os quais não têm qualquer vínculo empregatício 

com a CONTRATANTE; 

6.5 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas e todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

6.6 Encaminhar à CONTRATANTE, sempre que solicitada, documentação de qualquer 

espécie, pertinente a prestação de serviços efetuado no cumprimento do objeto do contrato. 

6.7 Observar as normas relativas à segurança da operação; 

6.8 Observar a legislação pertinente aos serviços especializados em engenharia de 

segurança e em medicina do trabalho, relativos aos trabalhadores sob o contrato, 

responsabilizando-se integralmente por eventuais ocorrências inerentes à matéria; 

6.9 A CONTRATADA arcará com o ônus das multas e penalidades decorrentes do não 

cumprimento de obrigações legais, regulamentares e contratuais. 

6.10 A CONTRATADA irá responder, civil e criminalmente, por danos pessoais ou patrimoniais 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato ou ainda, por negligência, imprudência 

ou imperícia de seus prepostos. 

6.11 Atender todas as exigências contidas no edital e seus anexos, bem como, na proposta 

apresentada. 

6.12 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Fiscalizar a execução do contrato, bem como verificar a qualidade dos produtos em 

conformidade com as especificações técnicas exigidas no Edital; 

7.2 Contatar a CONTRATADA quando houver verificação de irregularidades posteriores à 

entrega, para promover a regularização; 

7.3 Suspender a tramitação da liquidação da Nota Fiscal/Fatura quando não houver 

atendimento às solicitações de correções de irregularidades. 

7.4 Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste contrato, mediante a 
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entrega de Nota Fiscal. 

 

CLÁUSULA VIII - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 

8.1 Qualquer modificação dos serviços objeto deste contrato poderá ser determinada pela 

Contratante mediante assinatura de Termos Aditivos, observadas as normas legais vigentes. 

8.2 O prazo de vigência deste contrato, havendo vantagem ao interesse público, poderá ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, na forma art. 107 da Lei Federal n° 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA IX - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

9.1 A Câmara Municipal de Desterro de Entre Rios estabelecerá critério de fiscalização do 

cumprimento do instrumento de contrato, por intermédio de servidor especialmente designado 

para esta finalidade, neste será feito pelo Fiscal e Gestor de Contrato nomeado pela Portaria nº 

04/2025. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a execução do contrato, não 

poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade na prestação dos serviços. A 

comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial 

e anotações ou registros no Relatório de Serviços. O relatório de entrega dos serviços será 

destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes ao cumprimento do objeto. 

 

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES 

10.1 A recusa do adjudicatário em assinar o presente contrato, dentro do prazo estabelecido 

no instrumento convocatório, bem como, o atraso e a inexecução parcial ou total dos serviços, 

objeto desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirá, a 

aplicação das seguintes sanções pela Administração Municipal, garantido a prévia defesa:  

I - advertência; 

II- multa; 

III- suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a 

Administração do Município de Desterro de Entre Rios: 

a) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada 

segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso II, facultada a defesa prévia à interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis. 

§2º. Quando for constatada a ocorrência de qualquer descumprimento de obrigação contratual, 

mesmo que parcialmente, o servidor público responsável pelo atestado de prestação de serviços 
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de recebimento de obra, parcial ou total, ou de entrega de bens, deverá emitir parecer técnico 

fundamentado e encaminhá-lo ao respectivo Ordenador de Despesas. 

§3º. O Ordenador de Despesa, ciente do parecer técnico, deverá fazer imediatamente, a devida 

notificação da ocorrência ao fornecedor, ao qual será facultada a defesa nos termos da legislação 

vigente. 

10.2 Recusando-se a vencedora à presente contratação sem motivo justificado, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de 

suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até dois anos. 

10.3 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste contrato, erros ou 

atrasos no cumprimento do contrato, infringência do art. 115 da Lei Federal 14.133/21 e quaisquer 

outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado, 

após o mesmo ter sido advertido, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, com a 

consequente rescisão contratual, quando for o caso. 

10.4 Será aplicada a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

10.4.2 A inobservância do nível de qualidade dos serviços e equipamentos; 

10.4.3 transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

10.4.4 subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 

Contratante; 

10.5 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por 

meio de guia própria ao Município de Desterro de Entre Rios, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas 

devidas pelo Legislativo Municipal, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA XI - DA RESCISÃO 

11.1 A rescisão do presente contrato poderá ser: 

11.2 Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular, assegurado o 

contraditório e ampla defesa, nos casos do artigo 137 da Lei 14.133/21. 

11.3 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração; 

11.4 Judicial, nos termos da legislação. 

11.5 No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento à Contratada até que se 

apurem eventuais perdas e danos. 

 

CLÁUSULA XII – DO FORO 

12.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Entre Rios de Minas/MG para dirimir dúvidas referentes 

a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro; 

12.2 Por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 
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Câmara Municipal de Desterro de Entre Rios, ___ de __________ de 2025. 

 

 

 

Nome 

Representante Legal da Câmara Municipal 

 

 

Nome 

Representante Legal da Empresa 

 

 

Visto: 

_______________________  

Assessor Jurídico 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- _______________________________________________________ 

2- _______________________________________________________ 


